
 
 

TERMO DE REFERÉNCIA 

  

1. OBJETO:  

1. Registro de preços de material escolar e expediente para todos os 

departamentos da prefeitura municipal de campos novos paulista. 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. A aquisição de materiais escolares e de expediente é indispensável para 

garantir o funcionamento das atividades administrativas e educacionais do mu-

nicípio. Esses materiais são essenciais para atender as demandas dos departa-

mentos, escolas e demais órgãos públicos, garantindo a continuidade e quali-

dade dos serviços prestados à população.  

2.2. A disponibilização de materiais adequados assegura um ambiente escolar 

adequado ao desenvolvimento pedagógico, contribuindo para a qualidade do 

ensino oferecido.  

3. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS (12 MESES): 

3.1. A estimativa do quantitativo a ser utilizado pela administração no período 

de 12 (doze) meses, foi realizada fazendo-se um comparativo do que fora con-

sumido nos anos anteriores. São eles: 

Item Quan-

tidade 

Apresen- 

tação 

Descrição Valor 

médio 

Unitário 

R$ 

Valor 

médio 

total 

R$ 

1 80 Unidade 

agenda anual, medindo 14 x 

20 cm, acabamento espira-

lado, bolsa de papel, e 176 

folhas. 

28,86 2.308,80 

2 80 Unidade 

agenda anual, costurada, 

medindo 13,3x19,5cm, re-

vestida de material sinté-

tico; folha pesando 56g/m2, 

papel offset. 

20,52 1.641,60 

3 200 Caixa 

alfinete para mapa, cabeça 

em poliestireno, 

5mmx18mm, cores varia-

das, caixa com 50 unidades. 

7,74 1.548,00 



 
 

4 70 Unidade 

almofada para carimbo, es-

ponja absorvente revestida 

de tecido número 3, estojo 

de plástico, dimensões míni-

mas 6,7 x 11,0 cm, tinta nas 

cores preta, azul e verme-

lho. 

6,47 452,90 

5 50 Unidade 

apagador de lousa, corpo 

feito de madeira, com base 

de feltro densidade 4mm. 

4,82 241,00 

6 20 Unidade 

apagador de lousa; para 

quadro branco, corpo feito 

de plástico, medindo 

13x4x2cm, com base de fel-

tro. 

7,12 142,40 

7 500 Unidade 

apontador de lápis de plás-

tico rígido poliestireno, com 

01 furo; lâmina em aço inox, 

condições deverão estar de 

acordo com as normas nbr-

11786 e nbr-15236. 

0,49 245,00 

8 20 Unidade 
apontador elétrico automá-

tico de mesa, a pilha. 
80,49 1.609,80 

9 1.000 Unidade 

apontador para lápis; de 

plástico rígido poliestireno, 

com 01 furo, com depósito. 

1,62 1.620,00 

10 200 Pacote 

balão; de látex canudo; em 

cores sortidas; pacote com 

50 unidades. 

9,87 1.974,00 

11 700 Pacote 

balão; de látex; no tamanho 

7 polegadas, em cores sorti-

das; pacote com 50 unida-

des. 

12,65 8.855,00 

12 700 Pacote 

balão; de látex; no tamanho 

9 polegadas, em cores sorti-

das; pacote com 50 unida-

des. 

16,99 11.893,00 

13 500 Rolo 

barbante 85% algodão; n° 

06; com 700gr, cores diver-

sas. 

17,24 8.620,00 



 
 

14 80 Rolo 

barbante de algodão; 08 

fios; com 250gr, 65 metros, 

na cor cru. 

11,95 956,00 

15 150 Pacote 
bastão de cola quente fino, 

embalagem de 1kg. 
67,07 10.060,50 

16 150 Pacote 
bastão de cola quente 

grosso, embalagem de 1kg. 
65,09 9.763,50 

17 500 Unidade 
bateria tipo alcalina, volta-

gem 9v 
13,97 6.985,00 

18 300 Pacote 

bloco de recados, auto ade-

sivo, em papel, dimensões: 

7,6x47,6mm, removível, pa-

cote contendo 400 folhas, 

sendo 4 blocos com 100 fo-

lhas, cores variadas 

37,08 11.124,00 

19 300 Pacote 

bloco de recados, auto ade-

sivo, em papel, dimensões: 

76x76mm, removível, pa-

cote contendo 450 folhas, 

sendo 5 blocos com 90 fo-

lhas, cores variadas 

37,29 11.187,00 

20 200 Pacote 

bloco de recados, em papel, 

auto adesivo, dimensões: 

38x50mm, pacote contendo 

200 folhas, sendo 4 blocos 

com 50 folhas, cores varia-

das 

6,93 1.386,00 

21 500 Unidade 

bobina de papel para dis-

penser de senha; em 1 via, 

para impressora térmica; 

em papel térmico; grama-

tura de 56 g/m2, de alta 

sensibilidade; medindo 

57mm (largura) x 57mm 

(diâmetro externo), tubete 

interno de 12mm de diâme-

tro; bobina com 40 metros 

de comprimento; na cor 

amarelo suave sem impres-

são; 

10,23 5.115,00 

22 300 Unidade bolinha de isopor 175mm 22,76 6.828,00 

23 300 Unidade bolinha de isopor 300 mm 21,90 6.570,00 



 
 

24 300 Unidade bolinha de isopor 75mm  2,46 738,00 

25 30 Pacote 

bolinha de isopor em flocos 

para artesanato e enchi-

mento, pacote de 5 litros 

32,63 978,90 

26 30 Unidade 

bomba plástica manual de 

encher/inflar balões e bexi-

gas 

9,36 280,80 

27 100 Caixa 

borracha escolar plástica, 

cor branca, macia, com má-

xima apagabilidade e ató-

xica, com capa protetora er-

gonômica que mantém a 

borracha sempre limpa e fa-

cilita o uso, apaga sem bor-

rar ou manchar, com certifi-

cado inmetro. caixa com 24 

unidades 

22,56 2.256,00 

28 200 Caixa 

borracha escolar, feita de lá-

tex natural; para lápis e gra-

fite; no formato retangular; 

número 40; na cor branca; e 

suas condições deverão es-

tar de acordo com a norma 

nbr-15236; com certificação 

compulsória inmetro, e as 

suas atualizações posterio-

res. caixa contendo 40 uni-

dades. 

10,83 2.166,00 

29 6.000 Unidade 

caderno brochura no for-

mato ¼, costurado, capa 

dura, com 48 folhas pauta-

das, pesando 56 g/m2 cada 

folha. 

6,33 37.980,00 

30 6.000 Unidade 

caderno brochura, costu-

rado, capa dura, formato 

brochurão universitário (200 

x 298) mm, com 48 folhas 

pautadas, pesando 56 g/m2 

cada folha. 

7,92 47.520,00 

31 6.000 Unidade 

caderno brochura, costu-

rado, capa dura, formato 

brochurão universitário (200 

13,16 78.960,00 



 
 

x 298) mm, com 96 folhas 

pautadas, pesando 56 g/m2 

cada folha. 

32 6.000 Unidade 

caderno brochura, no for-

mato ¼, costurado, capa 

dura, com 96 folhas pauta-

das, pesando 56 g/m2 cada 

folha. 

7,37 44.220,00 

33 2.000 Unidade 

caderno de caligrafia, bro-

chura; de tamanho 1/4; 

capa dura; com 40 folhas; 

pesando 56 g/m2. 

4,17 8.340,00 

34 6.000 Unidade 

caderno de desenho, 

grande, espiral, de formato 

(200 x 275) mm; sem seda; 

com 48 folhas. 

5,66 33.960,00 

35 6.000 Unidade 

caderno de desenho, 

grande, espiral, de formato 

(200 x 275) mm; sem seda; 

com 96 folhas. 

12,82 76.920,00 

36 100 Unidade 

caderno de música universi-

tário, espiral, capa dura, 

medindo 200x275mm, con-

tendo 96 folhas 

18,71 1.871,00 

37 100 Unidade 

caderno espiral; de arame 

galvanizado; no formato 

universitário, (200 x 275) 

mm, com 96 folhas pauta-

das, pesando 56 g/m2 cada 

folha. 

12,91 1.291,00 

38 100 Unidade 

caderno no formato ¼, espi-

ral, de arame revestido, 

capa dura, 96 folhas, pe-

sando 56 g/m2 cada folha. 

7,84 784,00 

39 2.000 Unidade 

caderno quadriculado, capa 

dura, costurado, com 40 fo-

lhas, pesando 56 g/m2 cada 

folha. 

15,60 31.200,00 

40 1.000 Unidade 
caixa arquivo fácil, em poli-

propileno; medidas 
7,58 7.580,00 



 
 

(350x130x250mm), nas co-

res amarelo, azul, vermelho, 

verde, branco, preto e cinza. 

41 100 Unidade 

caixa arquivo gigante, em 

papelão kraft ondulado, du-

plex (parede simples), des-

montável; medindo mínimo 

(365x140x255mm), grama-

tura435g/m2; na cor parda, 

com impressão padrão, con-

tendo as travas nas laterais 

para montagem. 

7,06 706,00 

42 500 Unidade 

caixa arquivo morto; em pa-

pelão, revestido em kraft; 

medindo mínimo 

(350x135x240) mm; na cor 

parda. 

3,61 1.805,00 

43 450 Unidade 

caixa organizadora; em poli-

propileno (pp); medindo 

437x310x240; com tampa; 

com pegadores nas laterais, 

capacidade mínima 20 litros. 

59,38 26.721,00 

44 100 Unidade 

calculadora eletrônica, de 

mesa, visor em lcd, ex-

tragrande de cristal líquido 

com display articulado; com 

no mínimo 12 dígitos; sem 

bobina; alimentação a bate-

ria e solar; garantia com va-

lidade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

33,10 3.310,00 

45 200 Caixa 

caneta esferográfica com es-

crita média esfera de tungs-

tênio 1.0mm, tampa com 

respirador, na cor da tinta, 

ponta de latão, composição 

de resina plástica e tinta à 

base de corantes orgânicos, 

corpo transparente sexta-

vado, com 01 furo no meio, 

carga removível sem aciona-

58,78 11.756,00 



 
 

mento, tamanho total apro-

ximadamente 15 cm, de fa-

bricação nacional, selo in-

metro, nas cores azul, ver-

melho e preto. caixa con-

tendo 50 unidades. 

46 300 Unidade 

caneta hidrográfica colorida, 

ponta 0,4mm, tinta à base 

de água, com tampa antis-

sufocante, não tóxica, em-

balagem contendo 12 cores. 

35,26 10.578,00 

47 50 Unidade 

caneta marca tecido, corpo 

em polipropileno opaco; me-

dindo 3mm a 5mm; cores 

variadas; 

6,31 315,50 

48 100 Caixa 

caneta marca texto, corpo 

de polipropileno opaco, 

ponta 3 a 5mm, tinta super-

fluorescente, de máxima du-

rabilidade, boa resistência à 

luz, destaca-se mesmo em 

papel de fotocópia e fax. co-

res laranja, azul, verde, 

amarelo, rosa. caixa com 12 

unidades. 

15,36 1.536,00 

49 100 Unidade 

caneta para retroprojetor 

corpo em polietileno; ponta 

com (1,00mm); em poliés-

ter; e suas condições devem 

estar de acordo com a 

norma nbr-15236; com cer-

tificação compulsória inme-

tro, e as atualizações poste-

riores, cores variadas. 

4,25 425,00 

50 200 Unidade 

caneta permanente ponta 

dupla, corpo em polietileno, 

na cor preta. 

5,85 1.170,00 

51 150 Unidade 

caneta permanente; corpo 

em polipropileno; ponta de 

2.0mm; para escrever em 

cd/dvd; cores variadas. 

4,55 682,50 



 
 

52 80 Pacote 

capa para encadernação; 

jogo em polipropileno liso; 

gramatura da capa 0,30 

g/m2, gramatura da contra-

capa 0,30 g/m2; sem dorso 

(individuais); para fecha-

mento com espiral; no for-

mato a4 (210x297mm); nas 

cores fumê, preta e transpa-

rente. pacote contendo 100 

unidades. 

64,38 5.150,40 

53 500 Folha 

cartolina de papelaria, na 

cor branca, pesando no mí-

nimo 150g/m2, medindo 

50x66cm. 

1,13 565,00 

54 1.000 Folha 

cartolina de papelaria, pe-

sando no mínimo 150g/m2, 

medindo 50x66cm, cores 

variadas. 

1,15 1.150,00 

55 100 Unidade 

cd-r para gravação de áudio 

e dados; ótica agravável; na 

cor prata; com embalagem 

protetora individual. 

4,39 439,00 

56 100 Unidade 

cd-rw para gravação de áu-

dio e dados; ótica agravá-

vel; na cor prata; com em-

balagem protetora indivi-

dual. 

4,85 485,00 

57 100 Caixa 

clipe de papelaria nº. 2/0, de 

aço, formato paralelo, gal-

vanizado, embalagem de 

500gr. 

13,56 1.356,00 

58 150 Caixa 

clipe de papelaria nº. 4/0, de 

aço, formato paralelo, gal-

vanizado, embalagem de 

500gr. 

13,13 1.969,50 

59 100 Caixa 

clipe de papelaria nº. 8/0, de 

aço, formato paralelo, gal-

vanizado, embalagem de 

500gr. 

13,78 1.378,00 

60 800 Unidade 
cola bastão de papelaria, a 

base de água e glicerina, 
4,70 3.760,00 



 
 

atóxica; secagem rápida; 

acondicionada em tubo bas-

tão; na cor branca; com selo 

de certificação compulsória 

inmetro na embalagem do 

produto, embalagem de 40 

gramas. 

61 200 Caixa 

cola colorida, solúvel em 

água, não tóxica, secagem 

rápida, embalagem com 06 

frascos plásticos de 23g 

cada, com dados de identifi-

cação do produto e prazo de 

validade. 

13,92 2.784,00 

62 250 Caixa 

cola com glitter, atóxica; 

embalagem com 06 frascos 

plásticos de 23g cada, nas 

cores vermelha, amarela, 

azul, prata, verde e ouro. 

11,36 25.560,00 

63 100 Unidade 
cola de eva, embalagem de 

90gr. 
5,93 593,00 

64 200 Caixa 

cola de papelaria, líquida, na 

cor branca, a base de polia-

cetato de vinila, com teor de 

sólidos de 25%, lavável, 

com tampa de rosquear para 

evitar entupimento, tipo 

scotch ou similar com 

mesmo padrão de quali-

dade, embalagem original 

do fabricante e selo do in-

metro, frasco 90gr. caixa 

com 12 unidades. 

40,74 8.148,00 

65 300 Caixa 

cola de papelaria, líquida, na 

cor branca, a base de polia-

cetato de vinila, com teor de 

sólidos de 25%, lavável, 

com tampa de rosquear para 

evitar entupimento, tipo 

scotch ou similar com 

mesmo padrão de quali-

dade, embalagem original 

26,86 8.058,00 



 
 

do fabricante e selo do in-

metro, frasco 110gr. caixa 

com 12 unidades. 

66 60 Unidade 

cola de papelaria, líquida, na 

cor branca, lavável, com lá-

tex de pva tensoativos, plas-

tificantes e conservantes, de 

alta qualidade e resistente, 

embalagem de 1 kg. 

24,05 1.443,00 

67 100 Unidade 

cola extra forte adesiva pva 

(composição: poliacetato de 

vinila em dispersão aquosa), 

embalagem de 1lt. 

41,96 4.196,00 

68 100 Unidade 
cola instantânea multiuso, 

embalagem de 20g. 
14,50 1.450,00 

69 1.000 Folha 

color set, medindo 

48x66cm, gramatura 180 

g/m2, cores variadas. 

1,31 1.310,00 

70 80 Caixa 

corretivo de papelaria, lí-

quido, composição veículo 

aquoso, dispersantes e dió-

xido de titânio, inodoro, ató-

xico, excelente cobertura e 

secagem rápida, corrige es-

ferográficas, contém código 

de barra no produto. emba-

lagem 18ml, medida de 

6,5cm de altura e 2,7cm de 

diâmetro, pincel extrafino, 

com selo do inmetro. caixa 

contendo 12 unidades. 

38,97 3.117,60 

71 50 Unidade 

corretivo de papelaria; rol-

ler, em fita; para correção 

de textos; embalagem ergo-

nômica, medindo (5mm x 

10m); e suas condições de 

acordo com a norma nbr-

15236; com certificação 

compulsória inmetro, e as 

suas atualizações posterio-

res; 

8,00 400,00 



 
 

72 100 Unidade 
cortador de papel em forma-

tos de folhas e flores 
47,60 4.760,00 

73 180 Unidade 

diário de classe, com 12 fo-

lhas, cartão copel azul 

180g/m2. 

4,96 892,80 

74 50 Unidade 
diário de classe, uso bimes-

tral, com 8 folhas. 
4,91 245,50 

75 60 Unidade 

dispositivo de armazena-

mento; pendrive, com inter-

face dual micro-usb e usb 

3.0; 11.0 x 19.8 x 36.6 mm, 

velocidade de leitura até 130 

mb/s, compatível com usb 

2.0; 32gb. 

39,49 2.369,40 

76 60 Unidade 

dispositivo de armazena-

mento; pendrive, com inter-

face dual micro-usb e usb 

3.0; 11.0 x 19.8 x 36.6 mm, 

velocidade de leitura até 130 

mb/s, compatível com usb 

2.0; 64gb. 

69,54 4.172,40 

77 60 Unidade 

dispositivo de armazena-

mento; pendrive, com inter-

face dual micro-usb e usb 

3.0; 11.0 x 19.8 x 36.6 mm, 

velocidade de leitura até 130 

mb/s, compatível com usb 

2.0; 16gb. 

23,23 1.393,80 

78 50 Unidade 

dvd para gravação de áudio 

e vídeo; tipo optica agravá-

vel; com embalagem prote-

tora individual. 

4,66 233,00 

79 200 Unidade 
envelope médio, tamanho 

24,5x17,5cm 
0,66 132,00 

80 5 Caixa 

envelope ofício, tamanho 

114x229mm, embalagem 

contendo 1.000 unidades. 

167,63 838,15 

81 10 Caixa 

envelope plástico com 02 

(dois) furos, caixa contendo 

400 unidades. 

134,65 1.346,50 



 
 

82 20 Caixa 

envelope plástico sem furos, 

caixa contendo 600 unida-

des. 

94,26 1.885,20 

83 100 Pacote 

envelope plástico; para 

acondicionar documentos, 

em polietileno; tamanho a4; 

com 4 furos, pacote com 100 

unidades 

19,59 1.959,00 

84 20 Caixa 

envelope saco kraft, tama-

nho 260x360mm, caixa con-

tendo 250 unidades. 

132,03 2.640,60 

85 250 Unidade 
envelope, carta ofício, na cor 

branca, tamanho 11x22cm 
0,14 35,00 

86 600 Unidade 

espiral para encadernação; 

de plástico pvc, diâmetro de 

07mm, com comprimento 

de 33cm. 

0,25 150,00 

87 600 Unidade 

espiral para encadernação; 

de plástico pvc, diâmetro de 

12mm, com comprimento 

de 33cm. 

0,47 282,00 

88 100 Unidade 

estilete estreito, com lâmina 

de 09mm, em aço inox, com 

trava e corpo de plástico. 

2,07 207,00 

89 100 Unidade 

estilete largo, com lâmina 

de18mm, em aço inox, com 

trava e corpo de plástico. 

3,40 340,00 

90 20 Rolo 
etiqueta adesiva de preço, 

medida 16x25mm. 
14,16 283,20 

91 50 Pacote 

etiqueta adesiva laser, me-

dindo 288,5x200mm, emba-

lagem contendo 100 folhas. 

45,97 2.298,50 

92 200 Rolo 

etiqueta adesiva, n° 7, me-

dida 50x30mm, embalagem 

com 330 etiquetas. 

19,11 3.822,00 

93 200 Rolo 

etiqueta adesiva, n° 9, me-

dida 60x40mm, embalagem 

com 250 etiquetas 

21,09 4.218,00 

94 600 Rolo 

etiqueta média, medida 

100x50mm, rolo com 500 

etiquetas. 

20,49 12.294,00 



 
 

95 30 Folha 

etiqueta para correspondên-

cia, etiquetas adesivas papel 

couchê branco. 

32,43 972,90 

96 20 Pacote 

etiqueta para ink-jet/laser; 

medindo (288,5x200,00) 

mm; na cor branca; quanti-

dade por folha: 1 etiqueta 

por folha; apresentação no 

formato a4; embalagem 

contendo 25 folhas. (10 uni-

dades) 

36,57 731,40 

97 50 Unidade 

extrator de grampo tipo pi-

ranha, em metal revestido 

com plástico, zona de pe-

gada antideslizante para um 

uso mais preciso. 

7,31 365,50 

98 30 Unidade 
extrator de grampos tipo es-

pátula, galvanizado. 
3,78 113,40 

99 50 Rolo 

fita "m" para rotulador, 

9mm e 12mm, nas cores 

branca e preto. 

64,43 3.221,50 

100 110 Unidade 
fita adesiva colorida, me-

dindo 12x10mm. 
0,90 99,00 

101 210 Unidade 

fita adesiva transparente, 

medindo 12mmx30m, filme 

de polipropileno bi orientado 

(bopp) e adesivo acrílico a 

base de água. 

3,16 663,60 

102 500 Unidade 

fita adesiva transparente, 

medindo 48mmx45m, filme 

de polipropileno bi orientado 

(bopp) e adesivo acrílico a 

base de água. 

5,05 2.525,00 

103 210 Unidade 

fita crepe, de papelaria, me-

dindo 19mmx50m, na cor 

branca. 

6,05 1.270,50 

104 200 Unidade 

fita crepe, de papelaria, me-

dindo 25mmx50m, na cor 

branca. 

10,27 2.054,00 

105 300 Unidade 

fita crepe, de papelaria, me-

dindo 50mm x50m, na cor 

branca. 

17,87 5.361,00 



 
 

106 100 Unidade 

fita dupla face de papelaria, 

medindo 19mmx20m, filme 

de polipropileno, transpa-

rente. 

11,48 1.148,00 

107 150 Unidade 

fita dupla face de papelaria, 

medindo 50mmx30m, filme 

de polipropileno, transpa-

rente. 

35,31 5.296,50 

108 150 Unidade 

fitilho decorativo; 5mm, de 

polipropileno; apresentado 

em rolo de 50m; para enfei-

tes e embalagens decora-

das; cores diversas. 

3,56 534,00 

109 1.000 Folha 

folha de eva, modelo atoa-

lhada, cores variadas, me-

dindo 600x400x2mm. 

1,88 1.880,00 

110 500 Folha 

folha em eva, modelo com 

as estampas xadrez ama-

relo, poá rosa com preto, ro-

sinha, onça e listras. 

4,07 2.035,00 

111 2.000 Folha 

folha em eva, modelo com 

estampas e cores variadas, 

medindo 600x400x2mm. 

4,31 8.620,00 

112 2.000 Folha 

folha em eva, modelo com 

glitter, cores variadas, me-

dindo 600x400x2mm.  

4,32 8.640,00 

113 2.000 Folha 

folha em eva, modelo liso, 

cores variadas, medindo 

600x400x2mm. 

3,60 7.200,00 

114 500 Folha 

folha em eva, modelo plush, 

cores variadas, medindo 

600x400x2mm 

4,86 2.430,00 

115 20 Unidade 

furador de papel médio, mo-

delo 02 furos, corpo em aço, 

base de apoio em resina ter-

moplástica, pintura eletros-

tática de alta resistência. 

24,00 480,00 

116 20 Unidade 
furador de papel modelo ali-

cate, círculo 6mm, 1 furo. 
7,57 151,40 

117 600 Caixa 

giz de cera para desenho em 

papel, cores mistas, tipo 

longo, no formato redondo, 

9,95 5.970,00 



 
 

medindo 11x100mm, caixa 

contendo 12 unidades. 

118 600 Caixa 

giz de cera, meu primeiro 

giz, formato anatômico, re-

dondo, caixa contendo 06 

unidades. 

13,75 8.250,00 

119 150 Caixa 

giz escolar, colorido, for-

mato cilíndrico comum me-

dindo 81mm de compri-

mento x 10mm de diâmetro, 

revestimento plastificado, 

antialérgico, caixa com 50 

unidades. 

8,23 1.234,50 

120 120 Caixa 

giz escolar, na cor branca, 

formato cilíndrico comum 

medindo 81mm de compri-

mento x 10mm de diâmetro, 

revestimento plastificado, 

antialérgico, caixa com 50 

unidades. 

2,99 358,80 

121 600 Caixa 

giz pastel oleoso, giz ou lápis 

pastel; para aplicação sobre 

papel ou tela, em técnicas 

de desenho e pintura seca 

ou com terebentina; cores 

sortidas; formato em bastão 

cilíndrico; tipo: oleoso; ató-

xico, cores brilhantes; for-

necido em caixa com bas-

tões coloridos; acondicio-

nado em embalagem que 

mantenha a integridade do 

produto; caixa contendo 12 

unidades. 

25,39 15.234,00 

122 20 Pacote 

glíter em pó, pacote com 

500gr, nas cores dourado, 

prata, azul, verde, verme-

lho. 

43,73 874,60 

123 5 Unidade 

grampeador de madeira, 

tipo pistola, acionamento 

manual, corpo fabricado em 

aço de alta resistência; para 

57,27 286,35 



 
 

grampos 106/6; com trava 

de segurança, podendo ser 

utilizado em madeira, pa-

rede de alvenaria em servi-

ços domésticos. 

124 30 Unidade 

grampeador grande, com 

capacidade de folhas: 100 

folhas 75g/m, dimensões: 7 

x 29 x 9 cm. 

49,51 1.485,30 

125 30 Unidade 

grampeador grande, com 

capacidade de folhas: 240 

folhas, medindo 28,7 cm  

107,99 3.239,70 

126 100 Unidade 

grampeador pequeno, com 

apoio e base plástica, estru-

tura metálica, capacidade 

para até 20 folhas, grampo 

26/6. 

31,30 3.130,00 

127 40 Unidade 

grampeador, alicate, corpo 

todo metálico, grampo 26/6, 

com capacidade mínima 

para grampear 20 folhas. 

26,14 1.045,60 

128 50 Caixa 

grampo nº 23/10, para 

grampeador em aço; galva-

nizado, caixa com 5000 uni-

dades. 

34,92 1.746,00 

129 80 Caixa 

grampo nº 26/6, para gram-

peador em aço; galvani-

zado, caixa com 5000 unida-

des. 

9,46 756,80 

130 200 Caixa 

grampo tipo trilho, fabricado 

em plástico, 80mm. caixa 

contendo 50 unidades. 

19,48 3.896,00 

131 250 Caixa 

grampo tipo trilho, metali-

zado, 80 mm, comprimento 

útil da lingueta (haste) 50 

mm, diâmetro do furo: ø 

5mm, fabricado em chapa 

de aço revestida, capacidade 

para prender até 300 folhas 

de papel 75g/m². caixa con-

tendo 50 unidades. 

18,48 4.620,00 



 
 

132 800 Caixa 

lápis de cor, formato sexta-

vado, cores brilhantes; me-

dindo 175 mm no mínimo, 

mina 3 mm, com 6,9 mm de 

diâmetro; toxidade nos limi-

tes máximos da presença de 

metais pesados, produzido 

com madeira 100% reflores-

tada, com selo do inmetro 

na embalagem produto de 

procedência nacional. caixa 

com 12 cores. 

27,56 22.048,00 

133 300 Caixa 

lápis de cor, formato sexta-

vado, cores brilhantes; me-

dindo 175 mm no mínimo, 

mina 3 mm, com 6,9 mm de 

diâmetro; toxidade nos limi-

tes máximos da presença de 

metais pesados, produzido 

com madeira 100% reflores-

tada, com selo do inmetro 

na embalagem produto de 

procedência nacional. caixa 

com 24 cores. 

48,46 14.538,00 

134 100 Caixa 

lápis preto, nº 02, para uso 

escolar, produzido com ma-

deira reflorestada macia e 

clara, isenta de nós, apre-

sentando colagem perfeita 

das metades, com grafite rí-

gida e firme o bastante para 

não permitir seu desloca-

mento ou quebra durante o 

apontamento, que deverá 

formar cavaco continuo e 

uniforme, deverá ser reco-

berto com tinta e verniz ató-

xicos e não laváveis, possuir 

inscrição legível e indelével 

no corpo do lápis, contendo 

nome ou marca do fabri-

cante e a identificação da 

77,01 7.701,00 



 
 

dureza do grafite. grafite de 

excelente qualidade com 

constituição uniforme e sem 

impurezas, resistente e de 

escrita macia, traço escuro 

com excelente apagabili-

dade, graduação nº 02hb. 

formato cilíndrico ou sexta-

vado, produto não perecível 

e atóxico. boa qualidade, 

com selo do inmetro na em-

balagem, procedência nacio-

nal. caixa contendo 144 uni-

dades 

135 150 Unidade 
lastex, diversas cores, cone 

com 100 metros 
13,94 2.091,00 

136 100 Unidade 

livro ata c/ 100 folhas, sem 

margem, medindo no mí-

nimo (205x297mm) verti-

cal, na cor preta. 

9,84 984,00 

137 20 Unidade 

livro ata c/ 200 folhas, sem 

margem, medindo no mí-

nimo (210x300mm) verti-

cal, na cor preta. 

37,88 757,60 

138 20 
 

Unidade 

livro ata c/ 50 folhas, sem 

margem, medindo no mí-

nimo (210x300mm) verti-

cal, na cor preta. 

13,60 272,00 

139 20 
 

Unidade 

livro ponto, 4 assinaturas, 

capa dura, medida mínima 

(220x320mm) contendo 100 

folhas. 

36,02 720,40 

140 100 

 

 

Unidade 

marcador de página; no for-

mato setinha; em filme de 

poliéster; cartela com 8 blo-

cos de 25 folhas cada, auto-

adesivas reposicionáveis 

(cada unidade); medindo 42 

x 12 mm; sem borda; car-

tela com 8 cores sortidas; 

apresentado em uma única 

cartela 

12,30 1.230,00 



 
 

141 1.000 Unidade 

massa para modelar, grande 

com 12 cores, 180 g, dimen-

sões mínimas de 81 x 11 

mm, composta por ceras na-

turais e pigmentos orgânicos 

atóxicos, sem glúten, super 

macia, que não endureça, 

que não grude nas mãos, 

que não esfarele. embala-

gem com marca e dados do 

fabricante, composição e 

identificação do produto. 

produto não perecível, com 

selo do inmetro na embala-

gem. procedência nacional. 

6,21 6.210,00 

142 600 Unidade 

nariz de palhaço, composi-

ção de espuma, tamanho 

único. 

0,97 582,00 

143 600 
 

Unidade 

olho móvel, plástico, tama-

nho médio, para artesanato 

pedagógico. 

2,88 1.728,00 

144 70 
 

Unidade 

organizador de mesa; de po-

liestireno (ps); com compar-

timento para lápis, lembrete 

e clip; tipo triplo; nas cores 

fumê e cristal. 

23,39 1.637,30 

145 70 
 

Unidade 

organizador em acrílico tri-

plo para correspondência, 

cor fume e cristal. 

70,27 4.918,90 

146 100 Unidade 

pad mouse; para manuseio 

do mouse, com apoio de pu-

nho; base de antiderra-

pante; superfície de espuma 

de poliuretano flexível, lavá-

vel, cores variadas; medindo 

265 x 190mm, superfície lisa 

sem rebaixos ou relevos, 

bordas arredondadas ou re-

tas; espessura de 20 a 

25mm para o apoio, largura 

do apoio (80 a 90 mm). 

26,33 2.633,00 



 
 

147 100 Pacote 

palito para espeto; de ma-

deira; medindo 

(250x3,5mm); com 1 ponta; 

embalagem com 100 unida-

des. 

5,25 525,00 

148 100 Pacote 

palito; de madeira; no for-

mato achatado, com ponta 

redonda; para sorvete (ou 

uso escolar/artesanato); 

medindo no mínimo 

(120x7,5x2,0) mm; pacote 

com 100 unidades. 

7,61 761,00 

149 10 Pacote 

papel almaço pautado, com 

margem; em papel sulfite, 

branco; na gramatura 

75g/m2; medindo (200 x 

275) mm; pacote com 400 

unidades. 

47,96 479,60 

150 10 Pacote 

papel almaço sem pauta; em 

papel sulfite; na gramatura 

mínima de 56g/m2; me-

dindo (200x275) mm; pa-

cote com 400 unidades. 

75,47 754,70 

151 15 Pacote 

papel camurça, medindo 

(60x40) cm, pesando entre 

93 a 113g/m2; cores varia-

das. pacote com 20 unida-

des. 

31,92 478,80 

152 1.500 Folha 

papel cartão, simples, fosco, 

medindo 50x70 cm, cores 

variadas. 

2,54 3.810,00 

153 500 Pacote 

papel casca de ovo, formato 

a4, medindo 210 x 297, gra-

matura: 180g, embalagem 

com 50 folhas, cores varia-

das. 

21,83 10.915,00 

154 200 Folha 

papel celofane de papelaria; 

feito de polipropileno biori-

entado (bopp); com grama-

tura de 18 g/m2; fornecido 

em folha de 20 mícron; no 

1,91 382,00 



 
 

tamanho (80x80) cm; trans-

parente. 

155 20 Pacote 

papel color plus de papela-

ria; pesando 180 g/m2; me-

dindo (210 x 297) mm, co-

res variadas, pacote con-

tendo 50 folhas. 

15,50 310,00 

156 100 Pacote 

papel color set de papelaria, 

medindo 48x66cm, grama-

tura 180 g/m2, cores varia-

das, pacote contendo 20 fo-

lhas. 

32,93 3.293,00 

157 20 Rolo 

papel contact adesivo, di-

versas cores, medindo 

45cm. 

83,55 1.671,00 

158 20 Rolo 

papel contact transparente, 

laminado pvc adesivado em 

papel siliconizado, medindo 

(45cmx25metros). 

79,00 1.580,00 

159 20 Unidade 

papel crepom, medindo 0,48 

x 2,00m, pesando 28g/m2, 

cores variadas 

2,38 47,60 

160 10 Rolo 

papel de presente c/ motivo 

infantil para menino e me-

nina 

94,08 940,80 

161 30 Folha 

papel de seda medindo 

48x60cm, pesando 20g/m2, 

cores variadas. 

0,43 12,90 

162 600 Folha 
papel dobradura, medindo 

48x66cm, cores variadas.  
0,86 516,00 

163 10 Rolo papel fantasia 50m 84,63 846,30 

164 500 Pacote 

papel fotográfico adesivo, 

papel fotográfico auto ade-

sivo, glossy, branco, alta re-

solução, para impressão a 

jato de tinta, a prova d’água, 

a4, 210mm x 297mm, em-

balagem de 130 gramas, 

contendo 50 folhas. 

44,00 22.000,00 

165 500 Pacote 

papel fotográfico, glossy, 

branco, alta resolução, para 

impressão a jato de tinta, a 

21,83 10.915,00 



 
 

prova d’água, a4, 210mm x 

297mm, embalagem de 180 

gramas, contendo 50 folhas. 

166 15 Rolo 

papel kraft puro; em rolo; 

pesando 80 g/m2; 60 cm x 

200 m; na cor parda; acon-

dicionado em embalagem 

apropriada ao produto. 

164,33 2.464,95 

167 15 Pacote 

papel laminado, pacote com 

20 folhas nas cores: dou-

rado, prata, rosa, verde, 

vermelho, amarelo e mar-

rom. 

30,87 463,05 

168 500 Folha 

papel laminado, pesando 

63g/m2; medindo (59x49) 

cm; cores diversas. 

0,88 440,00 

169 3 Caixa 

papel linho, pesando 

180g/m2; no formato a4 

(210x297) mm; caixa com 

50 folhas. 

34,53 103,59 

170 2 Rolo papel manilha 200m. 93,59 187,18 

171 80 Caixa 

papel reciclado, formato a4 

(210 x 297mm), resma, gra-

matura: 75g/m², caixa con-

tendo 10 resmas. 

315,00 25.200,00 

172 80 Caixa 

papel sulfite de papelaria, 

gramatura 75g/m², formato 

a4, med. 210x297mm, nas 

cores: azul, rosa, amarela e 

verde, resma. caixa con-

tendo 10 resmas 

424,97 33.997,60 

173 300 Caixa 

papel sulfite de papelaria, 

gramatura 75g/m2; formato 

a4; medindo (210x297) 

mm; resma, alvura mínima 

de 90%; opacidade mínima 

de 87%; umidade entre 

3,5% (+/-1,0), conforme 

norma tappi; corte rotativo, 

ph alcalino cor branco; em-

balagem revestida em bopp; 

produto com certificação 

263,96 79.188,00 



 
 

ambiental fsc ou cerflor, 

com selo e código de licença 

impressos na embalagem. 

caixa contendo 10 resmas 

174 500 Pacote 

papel vergê 180g, medindo 

210x297, cores variadas, 

pacote com 100 folhas. 

27,04 13.520,00 

175 500 Pacote 

papel vergê 180g, medindo 

210x297, cores variadas, 

pacote com 50 folhas. 

16,39 8.195,00 

176 500 Pacote 

papel vergê branco, 180 

g/m², pacote com 100 fo-

lhas. 

17,00 8.500,00 

177 50 
 

Unidade 

pasta a/z lombo largo, ferra-

gem niquelada, prendedor 

plástico, forração em papel 

monolúcido, lombada e plas-

tificada com porta etiqueta. 

19,36 968,00 

178 200 Unidade 

pasta catalogo, a4, com 50 

envelopes, com bolso e com 

visor, na cor preta. 

19,09 3.818,00 

179 800 Unidade 

pasta com aba e elástico, 

medindo 245x55x335mm, 

de polipropileno, com ilho-

ses de metal e elástico, co-

res variadas. 

3,53 1.765,00 

180 800 Unidade 

pasta com aba e elástico, 

medindo 332mmx232mmx 

20mm, polipropileno, sem 

ilhós, cores variadas. 

3,43 2.744,00 

181 800 Unidade 

pasta com aba e elástico, 

medindo 332mmx232mmx 

55mm, polipropileno, sem 

ilhós, cores variadas. 

1,78 1.424,00 

182 800 Unidade 

pasta com aba e elástico, 

medindo 

332mmx232mmx35mm, 

polipropileno, sem ilhós, co-

res variadas. 

3,33 2.664,00 

183 800 Unidade 
pasta com aba e elástico, 

sem ilhós, cartão duplex 
3,10 2.480,00 



 
 

plastificado colorido, for-

mato: 340x230mm, com 

selo inmetro. 

184 800 Unidade 

pasta com grampo trilho, 

(plástico) de polipropileno, 

medindo 226x 335x 10mm, 

espessura de 0,35 micras, 

nas cores: amarelo, azul, 

cristal, fumê, lilás, rosa, 

verde e vermelho. 

4,49 3.592,00 

185 500 Unidade 

pasta em l; de pvc, com es-

pessura mínima de 0,20 mi-

cras; tamanho a4 (210 x 

297) mm; na cor incolor. 

1,42 710,00 

186 300 Unidade 

pasta fichário; no tamanho 

(385 x 477 x 35) mm (l x a 

x p); em polipropileno (pp); 

na cor preta; lombada de 

35mm; com 4 argolas; fer-

ragem em d; em aço nique-

lado; com elástico de sili-

cone. 

31,83 9.549,00 

187 40 Unidade 
pasta sanfonada em polipro-

pileno; com 31 divisões. 
62,16 2.486,40 

188 40 Unidade 

pasta sanfonada em polipro-

pileno; fechamento com bo-

tão; com 12 divisões. 

34,66 1.386,40 

189 30 Caixa 

pasta suspensa completa - 

36 x 24 cm, confeccionada 

em papel cartão marmori-

zado, com prendedor 

grampo mola medindo apro-

ximadamente 360 x 240 

mm, vareta de arame e pon-

teira plástica, o visor em 

plástico transparente com 

etiqueta na cor branca. su-

porte metálico com trata-

mento antiferrugem, abas 

com acabamento em ilhós, 

207,63 6.228,90 



 
 

06 posições para o aloja-

mento do visor. caixa con-

tendo 50 unidades. 

190 50 Unidade 

pazinha de madeira para 

sorvete, pequena, embala-

gem com 100 unidades. 

8,38 419,00 

191 10 Caixa 

percevejo de metal lato-

nado; com cabeça de 

10mm, caixa com 100 uni-

dades 

11,32 113,20 

192 50 

 

 

Unidade 

perfurador de eva nos se-

guintes modelos: 1 estrela 

grande, 1 estrela pequena, 1 

rosinha, pequenos círculos 1 

pequeno e 1 grande, 1 cora-

ção, 1 borboleta, 1 carro. 

52,75 2.637,50 

193 15 

 

 

Unidade 

perfurador de papel pe-

queno, modelo 02 furos, ta-

manho aproximado 10,5x 

5,6cm, com capacidade para 

até 12 folhas, corpo em aço, 

base de apoio em resina ter-

moplástica, pintura eletros-

tática de alta resistência. 

14,01 210,15 

194 20 Unidade 

perfurador de papel, com 

base a cabo de ferro fun-

dido, capacidade de perfura-

ção de 30 folhas; modelo 02 

furos, distância entre furos: 

80mm; distância de mar-

gem: 9mm, base: plástico 

reciclável, cor: cinza claro. 

48,99 979,80 

195 500 Pacote 

pilha tipo alcalina, tamanho 

aa, embalagem com 2 uni-

dades. 

8,68 4.340,00 

196 500 Pacote 

pilha tipo alcalina, tamanho 

aaa, embalagem com 2 uni-

dades. 

7,69 3.845,00 

197 500 Pacote 

pilha tipo alcalina, tamanho 

c (média) embalagem com 2 

unidades 

8,66 4.330,00 



 
 

198 500 Unidade 
pilha tipo alcalina, tamanho 

d (grande) 
20,31 10.155,00 

199 150 Unidade 

pincel atômico, com ponta 

de feltro chanfrada; do tipo 

recarregável; cores varia-

das. 

4,69 703,50 

200 20 Unidade 
pincel brochinha, artesanal, 

redondo. 
6,36 127,20 

201 340 
 

Unidade 

pincel chato n° 22, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

7,34 2.495,60 

202 340 
 

Unidade 

pincel chato n° 24, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

13,32 4.528,80 

203 340 
 

Unidade 

pincel chato nº 06, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

4,13 1.404,20 

204 340 
 

Unidade 

pincel chato nº 08, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

5,00 1.700,00 

205 340 
 

Unidade 

pincel chato nº 10, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

5,89 2.002,60 

206 340 
 

Unidade 

pincel chato nº 12, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

7,10 2.414,00 

207 340 
 

Unidade 

pincel chato nº 14, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

8,22 2.794,80 

208 340 
 

Unidade 

pincel chato nº 20, para pin-

tura; pelo natural; cabo 

longo de madeira. 

8,30 2.822,00 

209 200 
 

Unidade 

pincel marcador para quadro 

branco, ponta redonda de 

poliéster 6.0 mm, nas cores 

azul, preto e vermelho. 

7,41 1.482,00 

210 200 Unidade 

pincel para pintura nº 2, 

pelo natural; cabo longo de 

madeira. 

1,65 330,00 

211 40 Unidade 

pincel roliço nº 06, cerdas 

naturais; cabo longo de ma-

deira. 

1,42 56,80 



 
 

212 40 Unidade 

pincel roliço nº 08, cerdas 

naturais; cabo longo de ma-

deira. 

1,68 67,20 

213 40 Unidade 

pincel roliço nº 10, cerdas 

naturais; cabo longo de ma-

deira. 

1,58 63,20 

214 40 Unidade 

pincel roliço nº 12, cerdas 

naturais; cabo longo de ma-

deira. 

1,70 68,00 

215 40 Unidade 

pincel roliço nº 14, cerdas 

naturais; cabo longo de ma-

deira. 

2,63 105,20 

216 30 Unidade 

pistola para cola quente bas-

tão fino, de termoplástico 

(corpo), com suporte de 

apoio retrátil de aço carbono 

e resistência de ptc, p/ bas-

tões de 7,5 a 8mm de diâ-

metro), com gatilho longo; 

para tensão de bivolt. ten-

são de 110v / 240v; 

46,74 1.402,20 

217 30 Unidade 

pistola para cola quente pro-

fissional 23/80w k-800, para 

bastão de cola quente 

grosso 11,5mm. 

46,50 1.395,00 

218 100 Unidade 

porta folha de parede, acrí-

lico cristal, modelo de pa-

rede, medindo 33 x 24,5 x 8 

cm, com bolso frontal 

(30x21) cm a4 

24,00 2.400,00 

219 50 Unidade 

prancheta portátil; de acrí-

lico liso; tamanho 

(235x340m), oficio, espes-

sura 3mm; com prendedor 

de pressão metálico; cores 

variadas 

14,31 715,50 

220 20 Unidade 

quadro branco, em mdf e 

chapa de aço magnética; 

medindo (0,90 x 1,20m); 

moldura em alumínio anodi-

zado, sistema de fixação in-

visível e fixadores.  

150,65 3.013,00 



 
 

221 50 Unidade 

quadro de aviso cortiça, me-

dindo 60x90 cm, moldura 

em madeira, cor natural. 

86,46 4.323,00 

222 25 
 

Unidade 

régua de madeira compri-

mento 60 cm. 
8,81 220,25 

223 700 Unidade 

régua plástica 30 cm de po-

lietileno cristal transparente, 

escala milimétrica e gradu-

ada em 30 cm, dimensões 

325x40x3mm. 

0,66 462,00 

224 250 Unidade régua plástica flexível, 30cm 2,35 587,50 

225 10 Unidade 

rotulador eletrônico portátil, 

teclado qwerty, impressão 

de até duas linhas e 6 tama-

nhos. 

349,99 3.499,90 

226 500 Pacote 

saco de presente, medindo 

20x29cm, cores variadas, 

contendo 50 unidades. 

15,07 7.535,00 

227 500 Pacote 

saco de presente, medindo 

25x37cm, cores variadas, 

contendo 50 unidades. 

28,26 14.130,00 

228 200 Pacote 

saco de presente, medindo 

35x54cm, cores variadas, 

contendo 50 unidades. 

49,57 9.914,00 

229 10 Unidade 

suporte para fita adesiva 

larga, corpo injetado em po-

liestireno; base antiderra-

pante; 

33,66 336,60 

230 650 Unidade 

tesoura escolar sem ponta, 

medindo 12 cm, com lâmina 

de aço inox polido, de alta 

qualidade, resistência, corte 

preciso sem fazer força e 

pontas arredondadas para 

segurança das crianças. 

3,23 2.099,50 

231 30 Unidade 

tesoura grande picotar pa-

pel, lâmina em aço, formato 

do corte zigzag, tamanho de 

aproximadamente 

22x8,5x2cm. 

53,13 1.593,90 

232 100 Unidade 
tesoura grande, composi-

ção: resina termoplástica e 
15,53 1.553,00 



 
 

aço inoxidável, medindo no 

mínimo 21,6cm x 7cm; de 

alta qualidade, resistência, 

corte preciso, ponta reta. 

233 50 Caixa 
tinta acrílica, caixa com 6 

unidades. 
31,70 1.585,00 

234 300 Caixa 

tinta facial cremosa, com co-

res vibrantes, embalagem 

contendo 10 potes de 4g 

cada. 

24,60 7.380,00 

235 250 Caixa 

tinta guache, atóxica, com-

posta de resina, água, pig-

mento, carga; conservante 

tipo benzotiazol, lavável, 

acondicionada em embala-

gem de 15 ml. caixa con-

tendo 06 cores. 

7,69 1.922,50 

236 200 Unidade 

tinta guache; atóxica, com-

posta de resina venéfica, 

água, pigmentos orgânicos e 

carga; conservante tipo 

benzotiazol; com certifica-

ção compulsória inmetro, e 

as suas atualizações posteri-

ores; diversas cores, acondi-

cionado em pote plástico de 

500ml. 

14,74 2.948,00 

237 50 Caixa 

tinta para carimbo, a base 

de água, embalagem de 

40ml, cores diversas. caixa 

com 3 unidades. 

19,40 970,00 

238 40 Caixa 

tinta para pintura a dedo; 

caixa contendo 6 cores bási-

cas vivas, sortidas, miscí-

veis, atóxicas, laváveis; 

acondicionada em frasco 

plástico; deverão estar de 

acordo c/norma abnt-

15236/2012, certificações 

compulsórias inmetro e atu-

alizações. 

7,02 280,80 



 
 

239 500 Unidade 

tinta para tecido composta 

de tinta à base de resina 

acrílica não tóxica, com con-

servante; solúvel em água, 

pronta para uso, resistente a 

lavagem, fixação a frio; 

acondicionado em embala-

gem plástica de 37 ml; cores 

diversas. 

6,18 3.090,00 

240 50 Unidade 

tinta relevo brilhante; com-

posição básica tinta relevo a 

base de resina acrílica, pig-

mentos, aditivos, conser-

vantes; atóxica, solúvel em 

água, secagem rápida, aca-

bamento brilhante; apresen-

tada em consistência cre-

mosa; cores diversas, em-

balagem de 35ml. 

7,93 396,50 

241 200 Rolo 

tnt, com medidas de 1,40 

cm de largura, espessura 

0,40, rolo de 50 metros, nas 

cores diversas. 

79,42 15.884,00 

242 100 Unidade 

umedecedor para dedos, em 

pasta, com glicerina, não tó-

xico e que não manche, com 

crq do químico responsável 

impresso na embalagem 

e/ou no rótulo, peso líquido 

de 12g, validade mínima de 

1 (um) ano.  

3,48 348,00 

243 3.000 Unidade 
sacola papel kraft 

17,5x8,5x21,5. 
1,26 3.780,00 

244 1.000 Pacote 

polaseal plástico para plasti-

ficação, tamanho a4 

220x307mm (0,07), pacote 

com 100 folhas. 

72,83 72.830,00 

VALOR GLOBAL R$                                                                         1.332.362,97 

4. VALORES: 

4.1. Os valores orçados para realização da licitação a que se refere o item 3.1. 

deste termo de referência encontram-se compatíveis com os preços praticados 



 
 
no mercado local e na região. 

4.2. Utilizou-se ainda, para fixação dos preços médios para abertura da disputa, 

a pesquisa de preço feita em site especializado denominado “CGMS tecnologia”. 

Tal instrumento é amplamente utilizado pelos Poderes Públicos para realização 

de procedimentos licitatórios, se mostrando ferramenta segura de pesquisa. 

4.3. Os preços unitários orçados pela administração para dar início ao processo 

licitatório são aqueles constantes do Mapa Comparativo de Preços constantes 

dos Autos Processo.  

5. PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO: 

5.1. Para realização do presente objeto optou-se pela utilização de pregão ele-

trônico, pelo sistema de registro de preços por item (arts. 6, XLV, 28, I, 78, IV 

e 82 todos da Lei Federal 14.133/21), visto que a municipalidade poderá con-

trolar a demanda conforme sua necessidade, minimizando desperdícios e tra-

zendo vantajosidade para o erário. 

5.2. O critério de julgamento para o registro de preços de cada um dos itens 

será o de “menor preço”. 

6. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 As entregas deverão ser feitas no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a 

formalização do pedido, que se dará de forma escrita pela administração muni-

cipal por meio dos respectivos departamentos. As entregas deverão sempre res-

peitar a quantidade solicitada e deverá ser realizada no local, dia e horário, 

estabelecido nas requisições. 

6.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarre-

gamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 

conta exclusiva da detentora. 

6.3 A Administração rejeitará no todo ou em parte o produto ou serviços em 

desacordo com o contrato. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1 A fornecedora está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do respon-

sável, o direito de não receber o produto, caso não se encontre em condições 

satisfatórias. 

7.2 Para todos os materiais, considerar que o peso, a unidade, a medida, a 



 
 
quantidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento. 

7.3 O transporte e a descarga dos materiais nos locais designados correrão por 

conta exclusiva das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solici-

tado posteriormente. 

7.4 Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos 

pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá 

substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.  

7.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério 

desta Prefeitura Municipal.  

7.6 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito 

de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, 

o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, 

cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer 

das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, 

substituído. 

7.7 Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura poderá enviar a 

um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para ve-

rificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica 

ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta comer-

cial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa deten-

tora. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada 

uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por oca-

sião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste 

Termo, materiais estes alterados e / ou adulterados.  

7.8 O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade 

com as amostras aprovadas no certame.  

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto 

e consequente aceitação pelo Setor Competente. 

7.9 A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este 

Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descri-

tas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando 

constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações. 



 
 
7.10 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal 

vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da empresa detentora para efetuar a sua substituição.  

7.11 Deverão ser atendidas pela empresa adjudicatária, além das determina-

ções da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância 

da lei devam ser acatadas. 

7.12 A empresa detentora deverá no tocante ao fornecimento e entrega dos 

itens objeto deste certame, obedecer rigorosamente a todas as disposições le-

gais pertinentes. 

7.13 6.1. As entregas devem ser feitas na Rua Dr. Rodolfo Renaux Bauer, 

392 (almoxarifado), Centro, Campos Novos Paulista – SP, no prazo má-

ximo de 5 (cinco) dias, após a formalização do pedido, que se dará de forma 

escrita pela Administração Municipal por meio do Departamento de Compras e 

devem sempre respeitar as quantidades solicitadas e serem realizadas nos dias 

e horários, estabelecidos nas requisições; 

8. DAS SANÇÕES: 

8.1. A CONTRATADA que, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, 

der causa à inexecução parcial do contrato, ou dano à Administração, ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a exe-

cução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

estará sujeita as sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21, 

garantindo-se, em todo o caso, o direito prévio do contraditório e da ampla 

defesa.  

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. Os produtos entregues serão conferidos pela administração, que atestará 

que estão ou não de acordo com o estabelecido na licitação e na requisição 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
formulada. 

9.2. Se os produtos entregues forem aceitos a Nota Fiscal será atestada pelo 

gestor do contrato que a encaminhará para a Tesouraria efetue o pagamento 

em até 30 (trinta) dias. 

9.3. A contratante efetuará a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente 

sobre os pagamentos feitos a contratada, quando assim incidir, nos termos da 

Instrução Normativa no 2145, de 26 de junho de 2023 e do Decreto Municipal 

no 1579 de 02 de setembro de 2023.  

9.4. A contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando 

assim incidir, será retida na fonte, ante a responsabilidade solidária estabelecida 

na Instrução Normativa RFB no 2110/2022. 

9.5. A contratante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 

da contratada, em consequência de penalidades aplicadas.  

9.6. Enquanto pender divergência entre contratante e contratada sobre eventu-

ais retenções de impostos, taxas e demais débitos, o prazo para pagamento da 

nota, pela tesouraria, ficará suspenso. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contido neste termo de 

referência, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 02 – poder exe-

cutivo / 02.01 – departamento de administração - 041220002.2.003000 – ma-

nutenção dos serviços administrativos - 3.3.90.30.16.00.00 – material de ex-

pediente - 94 – código reduzido - recurso próprio / 02.02 – fundo municipal de 

assistência social - 0824100003.2.007000 – manutenção do cci - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 167 – código reduzido - recurso 

próprio - 179 – código reduzido - recurso estadual - 082410003.2.10500 – igd 

– fundo social – suas - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 220 – 

código reduzido - recurso federal - 082440003.2.008000 – manutenção da as-

sistência social - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 256 – código 

reduzido - recurso próprio - 082440003.2.092000 – frente de trabalho - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 343 – código reduzido - recurso 

próprio - 082440003.2.096000 – procad – suas - 3.3.90.30.16.00.00 – material 

de expediente - 351 – código reduzido - recurso federal - 082440003.2.101000 

– crass social paif - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 381 – código 

reduzido - recurso federal - 082440003.2.105 – igd – fundo social – suas - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 410 – código reduzido - recurso 



 
 
federal / 02.03 – fundo municipal da criança - 082430003.2.009000 – manu-

tenção do conselho tutelar - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 439 

– código reduzido - recurso próprio / 02.04 – fundo municipal de saúde - 

103010004.2.011000 – manutenção do centro de saúde - 3.3.90.30.16.00.00 

– material de expediente - 532 – código reduzido - recurso próprio / utilizar na 

execução do contrato: fonte de recursos: 08 – emendas parlamentares - código 

de aplicação: 800.000 – transferências da união decorrentes de emendas par-

lamentares individual - código de aplicação: 801.000 – transferências do estado 

decorrentes de emendas parlamentares individual - código de aplicação: 

802.000 – transferências especiais federal - código de aplicação: 803.000 – 

transferências especiais estadual - código de aplicação: 900.000 – transferên-

cias da união decorrentes de emendas parlamentares de bancada - código de 

aplicação: 901.000 – transferências do estado decorrentes de emendas parla-

mentares de bancada / 02.05 – fundo municipal de educação - 

1236100005.2.014000 – ensino fundamental próprio - 3.3.90.30.14.00.00 – 

material educativo e esportivo - 2150 – código reduzido - recurso próprio - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 900 – código reduzido - recurso 

próprio - 3.3.90.30.60.00.00 – material didático - 2111 – código reduzido - re-

curso próprio - 123610005.2.016000 – fundeb – outros - 3.3.90.30.14.00.00 – 

material educativo e esportivo - 2135 – código reduzido - recurso estadual - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 997 – código reduzido - recurso 

estadual - 3.3.90.30.60.00.00 – material didático - 2151 – código reduzido - 

recurso estadual - 123610005.2.095000 – complementação da união – fundeb 

vaar - 3.3.90.30.14.00.00 – material educativo e esportivo - 2152 – código 

reduzido - recurso federal - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 1084 

– código reduzido - recurso federal - 3.3.90.30.60.00.00 – material didático -

2112 – código reduzido - recurso federal - 123610005.2.120000 – ensino fun-

damental – sal. educação qse - 3.3.90.30.14.00.00 – material educativo e es-

portivo - 2153 – código reduzido - recurso federal - 3.3.90.30.16.00.00 – ma-

terial de expediente - 1207 – código reduzido - recurso federal - 

3.3.90.30.60.00.00 – material didático - 2113 – código reduzido - recurso fe-

deral - 123650005.2.017000 – manutenção da creche municipal - 

3.3.90.30.14.00.00 – material educativo e esportivo - 2154 – código reduzido - 

recurso próprio - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 1254 – código 

reduzido - recurso próprio - 3.3.90.30.60.00.00 – material didático - 2155 – 

código reduzido - recurso próprio - 123650005.2.018000 – manutenção da pré-

escola - 3.3.90.30.14.00.00 – material educativo e esportivo - 2156 – código 

reduzido - recurso próprio - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 1297 

– código reduzido - recurso próprio - 3.3.90.30.60.00.00 – material didático - 



 
 
2157 – código reduzido - recurso próprio - 123650005.2137000 – eti – escola 

de tempo integral - 3.3.90.30.14.00.00 – material educativo e esportivo - 1340 

– código reduzido - recurso federal - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expedi-

ente - 1342 – código reduzido - recurso federal - 3.3.90.30.60.00.00 – material 

didático - 1345 – código reduzido - recurso federal / 02.06 – educação, cultura 

e esporte - 122430005.2.021000 – programa de alimentação escolar - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 1356 – código reduzido - recurso 

próprio - 133920005.2.019000 – centro cultural - 3.3.90.30.16.00.00 – material 

de expediente - 1477 – código reduzido - recurso próprio - 

278120005.2.020000 – programa de esportes - 3.3.90.30.16.00.00 – material 

de expediente - 1527 – código reduzido - recurso próprio / 02.07 – departa-

mento de obras e serviços - 154510006.2.026000 – manutenção do cemitério 

municipal - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 1647 – código redu-

zido - recurso próprio - 154510006.2.030000 – estradas vicinais - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 1686 – código reduzido - recurso 

próprio - 175440006.2.121000 – manutenção dos serviços de água e esgoto - 

3.3.90.30.99.00.00 – outros materiais de consumo - 1769 – código reduzido - 

recurso próprio - 185410006.2.154000 – programa de educação ambiental – 

2025 - 3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 2120 – código reduzido - 

recurso próprio - 206060006.2.028000 – casa da agricultura - 

3.3.90.30.16.00.00 – material de expediente - 1830 – código reduzido - recurso 

próprio –  

11. AMOSTRAS: 

11.1 Os licitantes melhores classificados em relação aos itens: 07, 08, 09, 10, 

11, 12, 27, 28, 45, 48, 60, 61, 62, 64, 65, 67, 75, 76, 77, 99, 117, 118, 119, 

120, 124, 125, 126, 127, 132, 133, 134, 173, 216, 217, 226, 227, 228, 231, 

232, 233, 235 e 236 devem apresentar no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis 

contado da notificação do sistema, amostras dos respectivos itens, respeitados 

as marcas / modelos informados na proposta, para análise da equipe técnica 

previamente nomeada. 

11.2. As amostras devem ser entregues de segunda a sexta feira das 08h00 às 

11h00 e das 13h00 às 17h00, no almoxarifado, sito na Rua Dr. Rodolfo Renaux 

Bauer, 392, Centro, nesta cidade. 

11.3. Se os materiais amostrados não forem aprovados mediante as condições 

pré-estabelecidas no procedimento de conferência, a licitante será desclassifi-

cada, no respectivo item, passando para a próxima, na ordem de classificação, 

até sua satisfação. 



 
 
11.4. A falta de apresentação das amostras no prazo e condições acima, tam-

bém acarretará a desclassificação da licitante, no item.  

11.5. As amostras devem estar acondicionadas em embalagens próprias dos 

materiais e com identificação: NÚMERO DO ITEM E FORNECEDOR. 

11.6. A empresa vencedora deverá entregar todos os materiais com a mesma 

marca da proposta. 

11.7. A Comissão de Avaliação, aferindo sobre as condições mínimas exigidas, 

atestará a qualidade das amostras, conforme os critérios de Análise, abaixo es-

pecificado. 

11.8. Não serão recebidas amostras fora dos dias e horários estabelecidos. 

11.9. PROCEDIMENTO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

11.9.1. As amostras serão analisadas pela equipe técnica deste município com-

posta por: FERNANDO RODDRIGUES DOS SANTOS – Diretor Municipal de Ad-

ministração; DANILO APARECIDO PEREIRA MEDICI, Diretor Municipal de Edu-

cação e VITÓRIA CORDEIRO TEIXEIRA, Diretora Municipal de Compras e Licita-

ções, que elaborará laudo acerca da aceitabilidade dos materiais, de acordo com 

as especificações técnicas constantes no descritivo, no qual irá constar se os 

materiais estão classificados e o motivo da desclassificação, se ocorrer, no que 

se refere aos seguintes quesitos: 

a) Teste prático, funcionamento, textura e acabamento, praticidade de uso, re-

sistência a impactos, dimensões e peso, cor e acabamento visual, resistência a 

temperatura, quantidade de amarrio, presença de corantes ou aromas, rendi-

mento, especificações da embalagem, se correspondem às mínimas deste 

Termo de Referência, de acordo com as características de cada item. 

12.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados em Ata poderão ser alterados, conforme prevê o 

Art. 82, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021, face dos efeitos das áleas or-

dinárias, em especial o efeito inflacionário, evitando assim sua defasagem desde 

que haja compatibilidade com os praticados no mercado. Desse modo, não se 

identifica prejuízo à vantajosidade obtida na licitação, mas apenas afasta-se a 

condição de prejuízo determinada pelo desequilíbrio da equação econômico-fi-

nanceira. 

12.1.2. Para fazer jus ao reequilíbrio, o fornecedor deve apresentar provas 

documentais claras e precisas que demonstrem o impacto financeiro de fatos 



 
 
supervenientes e imprevisíveis que afetaram o ajuste. Nesse sentido é funda-

mental que as alegações das empresas sejam acompanhadas de comprovações 

verdadeiras e transparentes. 

12.2. A revisão é uma forma extraordinária de reequilíbrio, pois sua previsão 

independente de tempo ou qualquer outro índice prévio, mas sim por motivo 

de ocorrência de fatos extraordinária que impactem o ajuste entre a Adminis-

tração Pública e o Fornecedor. 

12.3. Para ter direito a revisão dos preços registrados, o fornecedor deverá 

demonstrar e comprovar os fatores que impedem o cumprimento do ajuste é 

crucial para garantir o reequilíbrio econômico-financeiro e evitar penalidades. 

A combinação de uma argumentação fundamentada na realidade dos aconte-

cimentos e sustentada por embasamento jurídico é essencial para garantir que 

o pedido seja considerado legítimo e atendido adequadamente pelas partes 

envolvidas. 

12.4. A comprovação adequada dos eventos que influenciam o cumprimento 

do ajuste não apenas valida a legitimidade das alegações da empresa, mas 

também requer aprovação pelo setor de licitação e gestão do ajuste, que deve 

realizar a verificação dos preços alegados utilizando os sistemas governamen-

tais próprios. Esse procedimento é essencial para assegurar a transparência e 

a integridade dos processos contratuais, garantindo que todas as informações 

sejam rigorosamente avaliadas e confirmadas antes de qualquer decisão. 

12.5. Desse modo, de forma exemplificativa, singular ou combinada, as em-

presas podem utilizar como meio de comprovação seguintes documentos para 

comprovar a desequilíbrio: 

a) notas fiscais, são fundamentais para comprovar o valor pago pelos bens 

ou serviços adquiridos. Elas devem refletir os preços de aquisição no momento 

da assinatura do ajuste ou da Ata de Registro de Preço (ARP) ou em período 

próximo. Essas notas fiscais permitem comparar os custos da época com os 

custos atuais, ajudando a demonstrar variações de preços e a justificar a ne-

cessidade de reequilíbrio. Ao apresentar essas notas, a empresa pode eviden-

ciar que, à época da proposta, era viável fornecer os produtos pelo preço ofe-

recido; 

b) registro de inventário que forneça um detalhamento essencial dos bens 

em estoque, incluindo descrições, quantidades, datas de entrada e saída e va-

lores correspondentes nos termo do Art. 275 do Decreto nº 9.580/2018. Esse 

registro é crucial para evidenciar como as variações de custo impactaram o 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/210419420/artigo-275-do-decreto-n-9580-de-22-de-novembro-de-2018
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/655027282/decreto-9580-18


 
 
estoque. Ao demonstrar as mudanças no inventário, a empresa pode justificar 

a necessidade de ajustes no ajuste devido a alterações imprevistas nos custos 

dos bens; 

c) registros contábeis e financeiros da empresa, preparados de acordo com 

os princípios contábeis geralmente aceitos (GAAP) ou normas internacionais de 

contabilidade (IFRS), são essenciais para refletir o valor dos bens em estoque. 

Esses registros ajudam a demonstrar a variação no valor dos bens e seu im-

pacto financeiro. A precisão desses documentos é crucial para justificar o pe-

dido de reequilíbrio, mostrando claramente o impacto das variações de custo 

sobre as finanças da empresa; 

d) relatórios de avaliação de estoque fornecem uma visão periódica do va-

lor dos bens em estoque, utilizando métodos como o custo médio ponderado. 

Esses relatórios são importantes para demonstrar a mudança no valor dos bens 

ao longo do tempo e justificar como as flutuações de custo afetaram o cumpri-

mento do ajuste; 

e) documentação de recebimento de mercadorias, que inclui ordens de 

compra, notas de recebimento e relatórios de inspeção de qualidade, confirma 

a entrada dos bens no estoque. Esses documentos ajudam a verificar que os 

bens foram recebidos e podem demonstrar como a variação de custos influen-

ciou o estoque disponível para cumprimento do ajuste; 

f) registros de vendas e transferências internas mostram a saída de bens 

do estoque, incluindo notas fiscais de venda e documentos de transferência 

interna. Esses registros são essenciais para provar que os bens foram efetiva-

mente transferidos ou vendidos e para justificar o impacto das variações de 

custo sobre o cumprimento das obrigações contratuais; e 

g) relatórios de auditoria interna e externa verificam a existência e a pre-

cisão dos valores dos bens em estoque. Esses relatórios proporcionam uma 

visão independente e objetiva da situação financeira da empresa, ajudando a 

validar as alegações de variações de custo e a necessidade de reequilíbrio do 

ajuste. 

12.6. Não obstante as alegações do Fornecedor, quando do pedido de reequi-

líbrio econômico financeiro, se faz mister que o gestor e o fiscal do ajuste bus-

quem confirmar a veracidade das informações. Essa confirmação deve consi-

derar, entre outros critérios, a composição de custos unitários que sejam iguais 

ou inferiores à mediana dos itens correspondentes nos sistemas oficiais de go-

verno, como o Painel de Preços, o Banco de Preços. Além disso, devem ser 



 
 
avaliadas contratações similares feitas pela Administração Pública no último 

ano, pesquisas publicadas em mídias especializadas, tabelas de referência 

aprovadas pelo Poder Executivo federal, e pesquisas diretas com fornecedores, 

assegurando que essas cotações estejam atualizadas e dentro do prazo esti-

pulado. 

12.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período (art. 84, Lei 14.133/2021), o rea-

juste do valor registrado revela-se importante, sob pena de inviabilizar essa 

prorrogação. O quantitativo originalmente registrado poderá ser renovado desde 

que comprovada a vantajosidade do preço. 

Campos Novos Paulista, 08 de abril de 2025. 

 

 

VITÓRIA CORDEIRO TEIXEIRA 
Diretora de Compras e Licitações 
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